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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maiU planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO _ - _PARANÁ_

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Cedrik Luís da Silva

ENDEREÇO: Av. Porto Alegre, Centro.

CNPJ: 12.319.749/0001-85

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de
serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e
Comércio, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 01 UN locação e sonorização da décima expo 7.254,00 7.254,00
feira.

TOTAL 7.254,

VALOR TOTAL: R$ 7.254,00 (sete mil e duzentos e cinqüenta e quatro
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Indústria e Comércio.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 25/10/2013

CEDRIK LUIS DA SILVA
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ iVV6.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e~mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO _ - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SOM E INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRíCH, N° 1235, CENTRO.

CNPJ: 13.033.668/0001-87

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da
décima expo feira.

6.780,00 6.780,00

T□TAL 6.780,00

VALOR TOTAL: R$ 6.780,00 (seis mil e setecentos e oitenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO; O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 25 de outubro de 2013

TfÂ r. ú
r

Edna Paula C. Do Rosário.
Administradora

50ME INFORMÁTICA
OBALSKI LTDA.

13 033 668/0001-87



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPj N^^JôAeo.sie/oooi-iô

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com»br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DOUGLAS ZACHE

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 828 - CENTRO.

CNPJ: 15.749.545/0001-72

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços locação, visando a sonorização da décima quinta expo feira,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Indústria e Comércio, deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:

LOTE:l

UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

UN Locação e sonorização da décima 7.924,00 7.924,00

expo feira.
TOTAL 7.924,00

VALOR TOTAL: 7.924,00 (sete mil e novecentos e vinte e quatro reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu Início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Indústria e Comércio.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 25 de outubro de 2013
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2013.

DE: Oldemar Ceconi - Secretário de Indústria e Comércio

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaiia de Indústria e Comércio, deste

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da décima expo
feira

6.780,00 6.780,00

TOTAL 6.780,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproxiniado de R$ 6.780,00 (seis
mil e setecentos e oitenta reais).

Cordialmente,

qL3£Mi^tíí-CECONI
no de Indústria e Comércio



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 29 de outubro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços locação,
visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de reciusos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLC^ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto @rline.com. br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira,
destinado ao desenvolviutento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e
Comércio, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
29/10/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEISÍAR SCHABO
Secretário de Finanças
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail' planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 31 de outubro de 2013

DE: Assessoria Jmldica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Indústila e Comércio, deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
28/10/2013, da Secretaria de Industria e Comércio e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 6.780,00 (seis
mil e setecentosa e oitenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária pai"a fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

A Licitação dó

inciso II da Lei 8.666/93, e suas altera
-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

eriores.

ExLParecer,
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município de planalto
CMPIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mait planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços locação,
visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste Município de
Planalto, na forma do art. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



rLÃiXif?

município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...V2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso ÍI da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste Município de

LOTE: l - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da décima expo
feira

TOTAL

EMPRESA:

CNPJN°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utüizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provementes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( )

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Indústria
e Comércio.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013.

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ma i l: plana lto@ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto - PARANÁ

Pela execução dos sei*viços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços do presente Contrato é
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partii' da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaiia de Indústiia e Comércio.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajxistada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÁO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cofn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em dheito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemimhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA
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município de planalto
CATP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TESTEMUNHAS:
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município de planalto
CNPIN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaZfo @rline.com, br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administiativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ jf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n^' 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita
no CNPJ sob n.^ , com sede à

N" na Cidade de

neste ato representado pelo AdmLnistrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
,  e do CPF sob n.^' residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços locação, visando a sonorização da
décima expo feira, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da décima expo
feira

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Mmücípio de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo pcua a execução dos serviços do presente Contrato é
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partii" da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Indústria e Comércio.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

c) Atender aos encargos traballústas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou ii\strumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
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contratO/ o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e conti-atar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicího da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e conti-atadas, firmam as partes este instriunento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:



Luíi«l'Í

município DE PLANALTÕ
CNP/N" 76.460,52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 052/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 052/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6" do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços locação, visando a sonorização da décima expofeira, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da
décima expo feira
rOTAL

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a execução do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Indústria e Comércio.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:



^^U5ílT'£3 '

PARECER:

município de planalto

76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: plana Ho @rline. com, br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao
desenvolvLQiento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste
Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação^^plicável.

E o Parecei

ATTOSD

R 40.209



Certidão Negativa de Debito http;//www3,dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_Div2.asp?COMS_BIN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVtDENCIÁRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

N° 000782013-14021668

Nome: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA - ME

CNPJ: 13.033.668/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei r\° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 21/05/2013.

Válida até 17/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 dei
04/11/2013 16:31



https://www,sifge,caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSTmprimirPap.

VOLTAR

CAIXA
E  c-i rr;":r.RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13033668/0001-87

Razão Social: som e informática obalski ltda

Endereço: RUA rodolfo ulrich i235 sede / centro / Curitiba / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/11/2013 a 04/12/2013

Certificação Número: 2013110516310366003380

Informação obtida em 05/11/2013, às 16:31:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

04/11/2013 16:30



SOM E INFORMÁTICA OBALSKl" LTDA - -
CONTRATO SOCIAL " - - ^

EDINA PAULA CHRISPIM DO ROSÁRIO, brasileira, solteira, nascida em
08/07/1985, empresária, residente e domiciliada na Rua Rodolfo UIrich, n® 1235, centro, nesta
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750-000, portadora do RG 8.380.510-2 SSP/PR
e CPF 054.280.379/89; e ERYCA LUIZA CHRISPIM DO ROSÁRIO OBALSKl, brasileira,
menor, nascida em 30/09/2005, residente e domiciliada na Rua Rodolfo UIrich, n® 1235, centro,
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portadora do Certidão de
Nascimento n® 14.109, fls.089, livro A/17, do Tabelião Quintana da cidade de Planalto, Paraná,
CPF 095.713.819/93. aqui representada pela sua mãe Sra. Edina Paula Chrispim do Rosário!
acirna qualificada, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "SOM E INFORMÁTICA
OBALSKl LTDA", com sede e domicílio na Rua Rodolfo UIrich, n® 1235, centro, n/ cidade de
Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, Comarca de Capanema, CEP 86760-000 estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social será no valor de R$: 20.000,00 (vinte mil reais),
^  dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim
^  distribuídos entre os sócios:

a) — A sócia Edina Paula Chrispim do Rosário, 15.000, (quinze mil) quotas, no valor de
R$.15.000,00, (quinze mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num
prazo de 30. (trinta) dias desta data; e

b) — A Sócia Eryca Luiza Chrispim do Rosário Obaiski, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de
R$.5.000,00, (cinco mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num
prazo de 30, (trinta) dias desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: - "Comércio
varejista de equipamentos e acessórios para informática" e atividade secundária: - "Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo com assistência
técnica".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades em 10 de janeiro de 2011.

^  CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidaríamente pela Integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administradora da sociedade a sócia EDINA
PAULA CHRISPIM DO ROSÁRIO, a qual compete o uso do nome comercial individualmente o
uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como
fica dispensada da prestação de caução, vedada, no entanto, em atividades estranha ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
sociedade, sem autorização da outra sócia.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo àos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias
deliberarão sobre as contas e designarão adminitrador(es) quando for o caso.



Som e Informática Obaiski Ltda

Contrato Social _ - -

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem á sociedade, perceberá a
sócia, a título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução
fiscal previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou da outra sócia remanescente, o valor de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a sua sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei. de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercfdo'o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760-
000, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam
por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 09 de dezembro de 2010

Edina Paula Chrispim do Rosário Edina Paula Chrispim do Rosário
Representante de Eryca Luiza Chrispim do Rosário Obaiskl

Eryca Luiza Chrispim do Rosário Obaiski
Representada por Edina Paula Chrispim do Rosário / \

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/P Jacs0h\Josfi K .67B\1277Ô. SSP/PR

;  • CERTIFICO O REGláTRO:EM: 16/12/^010
SOB t4ÜMER0; 41,2 0,6 9.4 4J 92 / .
' Protocolo; ',10/825244^2, -CE' 13/1 ■■
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PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2013

ANEXO II " DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA.

CNPJ N° 13.033.668/0001-87

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1235 - CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 052/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 05 de novembro de 2013.

\ W)
NOME: Edna Paula C. do Rosário
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município de planalto

CNFIN"" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 052/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA.

CNPJ N° 13.033.668/0001-87

ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 1235 - CENTRO.

W  MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 052/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 05 de novembro de 2013.

Ájò
NOME: Edna Paula C. do Rosário



DiSPENSA DE LICÍTAÇÃO 052/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos cinco dias de novembro de 2013 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

052/2013, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços locação, visando a sonorização da décima expo feira,

destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

Industria e Comércio, deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três)

empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada SOM E

INFORMÁTICA OBALSKI LIDA, com o valor total de R$ 6.780,00 (seis mil e

setecentos e oitenta reais), 2^ colocada. CEDRIK LUlS DA SILVA, com o valor

total de R$ 7.254,00 (sete mil e duzentos e cinqüenta e quatro reais) e 3®

colocada DOUGLAS ZACHE com o valor total de R$ 7.924,00 (sete mil e

novecentos e vinte e quatro reais). Após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

v

:Qe^LUIZ CARLGl

Presidente

747.491.029-20

MARI.'>AJKBOGER

11e

310.216.890-68

ROBERTfJALOYlSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 05^2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
locação, visando a sonorização da décima expo feira, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da décima
expo feira.

6.780,00 6.780,00

TOTAL 6.780,00

EMPRESA: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA.

CNPJ N°. 13.033.668/0001-87

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 6.780,00 (seis mil e setecentos e oitenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 05
(cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaiia de Indústiia e Comércio.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013
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Planalto - PR, 05 de novembro de 2013

MARLO ÍDO KUHN

Pr^eito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 206/2013
DISPENSA N° 05^2013

Contrato Administiativo de Prestação de Serviços que entie si fazem o
Município de Planalto e a empresa Som e Informática Obalski Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA., pessoa jurídica,
devidamente inscrita no CNPJ sob n." 13.033.668/0001-87, com sede à Rua Rodolfo
Uhich, n" 1235, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato
representado sua Administradora Sr®. EDNA PAULA CHRISPIM DO ROSÁRIO,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n.° 8.380.510-2 SSP/PR, e do CPF
sob n." 054.280.379-89, residente e domiciliada à Rua Rodolfo UIrich, n" 1235, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços locação, visando a sonorização da
décima expo feira, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: 1 -

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Locação e sonorização da décima expo
feira.

6.780,00 6.780,00

TOTAL GERAL 6.780,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2570 12.135.23.692.2201-2092 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
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Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.780,00 (seis mil e
setecentos e oitenta reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços do presente Contrato é
de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Indústria e Comércio.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em paite, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

d) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Conti'ato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: p^a inexecução total ou
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pardal do conti*ato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquiiido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo enti'e as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOFORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 05 de novembro de 2013.
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ONTRATANTECONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Mans^/r^^^er
Tóc. CRC-phéi02S1/0-7
RG Í2.49Q.306-^/PR

CPP310.216.890-GB

Oldecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15
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EXTRATO DE CONTRATO N» 202/2013

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
lnelilu(^ P|^p«6aiu9^ QOÍOi iH,çte Outubro te 2011

PREGÃO PRESENCIAL N» 058/2013
DATA DA/ASSINATURA: 05 de novembro de 2013
CONTRAT/ANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. /Amo Henrique Link
OBJETO: Aquisição de mantimento destinado exclusivamente à alimentação escolar dos
alunos de educação Inlantll/pré-escola/creche.
ITENS: 01.0203.04,05,06,07.(^,09.10,11.12.13.14.
VALORTOTAL: RS 8 814.00 (oitomil e oltocentosequslorze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

PtereitoMunicipat

EXTRATO DE CONTRATO N» 203/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 0582)13
DATA DA/ASSINATURA 05 de novemtjro de2013

CONTRAT/ANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Coagro Cooperativa/AgroindusUtal
OBJETO: Aquisição de manUmentos destinados exclusivamente á alimentação escdar
dos altBios de educação Infaniil/pré-escola/creche.
ITENS:01.0203,04.

VALORTOTAL: R$9.178.60 (nove mil, cento e setentae oitore^ e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C013
M/WÍLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

-XTRATO DE CONTRATO N» 204/2013

'TrEGÃO PRESENCIAL N® 058/2013
DATA DAASSINATUR/A: 05de novembro de 2013

CONTRAT/AfJTE: Município de Planalto
CONTRAT/ADA: Gracieia Bemadâe Tombinl Paris

OBJETO: Aquisição de mantimento destinado exclusivamente à alimentação escc^r dos
alunos de educação infantil/pré-escola/creche.
ITENS: 01.02

VALOR TOTAL: RS 5.762.00 (cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais).
PR/AZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 205/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2013
DATA DA/ASSINATURA: 05 de novembro de2013

CONTRAT/ANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Knapp & Cia. Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração e detonação
de rochas visando a necessidade do Município de Planalto
QUANTIDADE: 500 M/L

V/ALOR TOTAL RS 23100.00 (Vinte e ifês mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014
M/ARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

EXTRATO DE CONTRATO N® 206/»)13

^.^SPENSADE UCITAÇÂON® 052/2013
UATA DA ASSINATURA. 05 de novembro de 2013

CONTRATANTE. Mimicíplo de Planalto
CONTRATADA: Som e Inbrm^ca Obaisiá Lida.

OBJETO: Contrataçãodeempiesa especializada vtsandoãprestaçâodeservlços locação,
visando a sonorização da décima quinta erpo fiâra. destinado ao desaivolvlmento de
ações executadas pela Secretaria de indústria e Comércio, deste Município de Planalto.
V/ALOR TOT/y.: RS 6.780.00 (seis mil e setecentos e oitenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO; 15<las.
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeltoMunIcipâ

AfKJll-Etllç5oN'{M70 Páttlna72/129

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N® 148/2012, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 009/2012, CELEBRA DO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E Eltff^REITEIRA DEFEMBACH LTDA.

AosdezdIasdomêsdematodoanodedcismtleb-ezeoMUNICIPIO DE PLANALTO, neste
ato represeríado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO KUHN e EMPREITEIRA
DIEFEMBACH LTDA., neste ato represertada por sua admlrístradora Sr® MARUSE
DlEFEMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de execução
de pavimentação com pedras irre^iares, com área lotai de 18.353.76 M*.aserconstrufoo
no trecho entre a entrada para a área Industria até a Estrada Principal para o Distrito de
Sagada Família e continuação da pavimentação entre a BR 163 ea comunidade de São
José do Liso. Município de Planalto. Estado do Paraná. Tudo conforme projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo, cronograma flsico-financeiro e Convênio n® 033/2012/
Secretaria de Infraestrutura e Logística nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Rca alterada tiilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos)
constarte do contrato administrativo de etecução de obra n» 148/2012, prorrogado o
[wazode execução e entrega do objeto, por mais 180 (cento e oitenta) días.
CLÁUSULA SEGUNDA. Em razão de mútuo acordo eríre as parles. %a alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do coitraio administrativo de execução de obia
n® 148/2012. prorrogado o prazo de vigência do contrâo, consoante a referida cláusula
por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demâs cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes toi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai
MARUSE DlEFEMBACH

Empreiteira DlefembachLtda.
Testemlíihas;

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045.397-7/PR

LUiZ CARLOS BONI

CJ./RG n® 3.895.670-1/PR

REALEZA

PREFtrrURA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Processo dispensa N.® 69/2013
PRCXIESSO UCITATÓRION.® 180/2013
ABERTURA: DIA: 25/1(y2013ÀS 16:00 HORAS.
OBJETO: Aquisição de uniformes para uiiizaçâo da Defesa Civil Municipai
EMPRESA(S)VENCEDORA{S):
-ALCEU KIELING ME-PARATl SPORTS

LOTE 1, ITENS 1,2. 3, E 4. COM VALOR TOTAL DE RS 2.OT4,00 (DOIS MIL E QUATRO
REAIS).

RE/VLEZ/LAOS vinte e cinco dias de outubro de 2013

LUÍS CARLOS PAIS GULARTe

PF^S. COMISSÃO UCITAÇÕES

EXTRATO OE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 325^313

CONTRATANTE: MUNICÍRODE REALEZA
CONTRAI/SOA: ALCEU KIEUNG ME-PARATl SPORTS

OBJETO. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA UTIUZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA
DEFESA CIVIL MUNICIPAL

REFERENTE UCITAÇÃO Processo dispensa N® 69/2013
VALOR TOTAL RS2.004.00 (Dois Ml! e QüaUO Reais)
DATA DAASSINATURA: 2910/2013

Dsc73S3

NOTIRCAÇÀO DE COMPARECIMENTO
CONCURSO N® 001/2012

O Miílícípiode Realeza. Estedodo Paraná, inscrtto noCNPJ n» 76 205.673/0001-40, sito
a Rua Barão do Rio Branco, 3507, vem por melo deste NOTIFICAR o caididato aprovado
no Concurso Público no EGtal n® 001/2012 do Concurso Público, publicado no dia 02
de agosto de 2012 e Homologado através do Edital n® 06.01/2012 de 10 de Dezembro,
abaixo relacionados por ordem de classificação, no prazo de 24 horas a comparecerem
no Departamento de Recursos Humanos, o não ccmparecimento incorrerá na perca da
vaga.

CARGO NOXE CLASSIPCACÃO

ASSISTBITE SOCIAL JANETE CRISTIANE MUNCH 2"

REALEZA. 05DENOVEMBRODE2013

M/URULE MAD/U.ENA (^R/VRDI

PRESIDENTE DA COMISSÃO
WALTER MILTON ANDREOLU

PREFEITO MUNICiP/U.

D4rb OficM AstbsOo EWrenlcamam* (Om CviUhcade

PidwlCP-Bnul AMilSOP-z^ts^do de* Miridpla»
ao Soaotilo do PnnÉ d» girvlb di (uUrtidd»ardtna
doeumanio. audoovdvttuiliodo
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Sext»4€jra. 08 de Novembro de 2013 Instttufdo pelaResâug^.OQl .de.04 de.Oub&ro de2011

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATé^K)
DISPENSAM» 050/2013

O município de planalto, com oase no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. e siBS
alterações posteilores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Aquisição de matenals de decoração, desinado ao Departamento de Cultura,
deste Município de Planalto.
PROPONENTE. Manfrol Confecções e Floricultura Ltda.

Ham No^ ao prodrto OuaR IMId. RaçoUnl FVaçe leaS

01

FotiagimapianM snainataá.datttlaaa
aaào. lerrnjm. ráéa. mpiinio. d/aoana. paeawa
eadio peitado)

X UN eo.oo i.eoopo

02 Cactiapât da mada^a rúaifcGa 30 UN 00.00 2.040AO

03
Conpiarnentca va^cs {aspaigo. ásltf.rabode
gale. tan^samvntBiaa a «iaia>.

oa UN 2aoo 120.00

04
Vmsca de vidre amdl«e>ai atuas O.SBon

eO.SO on
10 UH 23.00 230.04

os Rosas Srencss 80 UN 9.03 2EO.OO

OS Rosas y^mnhm sa 4.00 2)000

07
Aatnja paraaspaoca dansmeomresa
vamwtias

V) IM 48.00 «0.00

VALOR TOTAL 4.99AO

VALOR: RS 4.920.00 (quatro mil e novecentos e virde reais).
PROPONENTE; Sandra ReglnaBudtlnguerPfgozzo

'«m Nen* d9 produto Cuam UnU. RaOOUnL Prage total

^1 ^soa Fbras Bola B*^ ta UN O.OO 1.08300

ca Ftas dsuada» pn toga da 10 cm 100 MTS 7.90 79.00

VALOR TOTAL 2.«aD0

V/^OR: RS 2.400,00 (dois mil equatioc^tos reais).
PROPONENTE: Janete CavasinI

tlHn Neraa d9 produto Quant uma. Aace Unt Piacotelal

01 Cascada Pinei 20 UN 21.00 49.00

02 EspurroFkrd 10 UN 4.00 40.00

03 Padias CoBB tniuai da 10 KG 10 PCT 13.00 19X0

04 AduOd ttfur da 10 KO 03 PCT T3.Q0 4800

VALOR TOTAL S9.00

VALOR: RS 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais).
V/y-OR TOTAL: RS 7.955.00 (sete mil e novecentos e cinqüenta e cifKO reais).
DATA: 06 de novembro de 2013

M/VRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÒRIO
DISPENSA N' 051/^13

O MUNICÍPIO DE PIANALTO. com base no art. 24. irKiso II da 8.666/93. e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Aquisição de tecidos, destinado ao DepartamerSo de Cultura, deste Município
e Planalto.

PROPONENTE Confecções Luersen Ltda.

lien Nomadspradiis Quant Urád. PraçoUnlL Pragetoial

91 Ttede Atuada srsy Spul iso 120 KG 1870 2.004.00

02 EsttrrpB dacareáatJB 19 UN 7» 900.00

03 Camaaiat brancasgdaVIvúio lamaratos) 19 UN 1300 220.00

VALOR TOTAL 5.184,00

VALOR: RS 5.184.00 (cinco mil ecentoeoitenla e quabu reais)
PROPONENTE. Edison/Mves da Conceição

Hamaddpradue Otarl UrSd PragoUnL RaetHd

01 Thddo Branco ttiy Spon Iko 19 M3 14.30 1.718,00

02 Bardade» 19 UN axo 1.02).00

VALOR TOTAL 279,00

VALOR: RS 2.736,00 (dois ml! esetecentos e trinta e seis reais).
VALOR TOTAL: RS 7.920.00 (sete mil e novecentos e vinte reais),
DATA: 05 de novembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ano li-EcUçkiN* 0470

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM» 052/2013

Pá|^ 70/129.(1

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especiflcada.
OBJETO: Contratação de empresa espec laiizada visando ãprestação de serviços locação.
visando a sonorização da décima quinta expo feira, destinado ao desenvolvimento de
ações erecutadas pela Secretaria de indústria e Comércio, deste Município de Planalto.
EMPRESA Som E Informática ObalsIO Ltda
VALOR: RS6.780.00 (seis mil e sâecentos e oitenta reais).
DATA: 05 de novembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM» 053/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base no art 24, Inciso li da Lei 8.666/93, e suas

alterações postenores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contrafação de empresa especializada visando à aquisição de fogos, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Indústria e Comércio, deste
Munlcípiode Planalto.
EMPF^SA ACfilapparlni & Cia Ltda
VALOR: RS 3.900.00 (três mil e novecentos reais).
DATA: 06 de novembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PRIR/EIRO TERMO ADITIVO AO CONTIUTO ADIMNISTRATIVO DE FORN EClIiAENTO

DE COMBUSliVEL N» 106/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N» 029/2013
C^EBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MJNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO EAUTO POSTO MOlUBACH LTDA.

Aos vinte e cinco das do mês de outubro do ano de dois mil e treze o MU NICIPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN/
EDEMIR PÉRICO e AUTO POSTO MOMBACH LTDA. neste ato representada por seu
Administrador Sr SÉRGIO MOMBACH. resolvem em comum acordo adtar o contrato
administrativo de fornecimento de combustível rf 106/2013. firmado entre as partes em
data de 06 de Jirho de 2013. cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição
de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota de veículos/
máquinas deste Município dePlanaito. nos seguintes lermos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bllateíaimente a Cláusula Décima Primeira (da
vigência) constaite do contrato administrâtvo de fornecimento de combustível rfi
106/2013, prorrogado o prazo de vigência do cortrato. consoante a referida cláusula, por
mais 120 (certo e \1nte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permaiecem inaneradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas parles foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai
SÉRGIO MOMBACH
Auto Posto Mombach Ltda

Testemunfias:

OLDECIR CAMPOS

C.IJRG n» 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS 0ONI

C.f./RG n» 3.a95.670-1/PR
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